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ResumO
O artigo discute a mobilização política dos 
moradores das áreas de várzea de diferen-
tes localidades do Estado do Amazonas, 
que se organizaram desde os anos 1970 a 
fim de reverter a situação de “escassez” do 
pescado, decorrente do aumento da explo-
ração comercial. Para responder a essa si-
tuação, pensada como uma ameaça ao seu 
sistema de vida, os moradores buscaram 
instaurar, através da formação do chama-
do Movimento de Preservação dos Lagos 
(MPL), um plano de manejo, com outro 
conjunto de práticas capaz de regular as 
formas de usufruto dos recursos naturais 
entre os próprios moradores e entre os no-
vos atores sociais que se impuseram nesse 
território. Nesse caso, será visto que a par-
tir da utilização das categorias ambienta-
listas apreendidas na sua interação com 
ONGs ambientais, agentes governamentais 
e membros das equipes religiosas, o MPL 
adquiriu critérios de legitimidade e legali-
dade que favoreceram a conquista de al-
gumas de suas principais reivindicações.

PALAVRAs-CHAVe
Conflitos ambientais. Socioambientalismo. 
Políticas públicas. Populações tradicionais.

ABsTRACT
The paper discusses the political mobiliza-
tion of the residents of “várzea” areas that 
lives in different locations in the State of 
Amazonas, who organized themselves 
since the 1970’s in order to reverse the sit-
uation of “shortage” of fish, which was an 
outcome of the increased commercial ex-
ploitation in the area. To answer this situa-
tion, conceived as a threat to their way of 
life, the local population looked to estab-
lish, through the formation of the so called 
Movement for Preservation of Lagos (MPL), 
a new set of practices capable of regulating 
the forms of natural resources use among 
the residents and between the new social 
actors that have been imposed in this terri-
tory. In this case, it will be seen that by the 
use of environmentalist’s categories, seized 
on their interaction with environmental 
NGOs, government officials and members 
of religious staff, MPL acquired criterias of 
legitimacy and legality that favored the 
achievement of some of its main demands.
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1 Introdução

Os moradores das áreas de várzea de di-
ferentes localidades do Estado do Amazonas 
se organizaram politicamente desde os anos 
1970 a fim de reverter a situação de “escassez” 
do pescado, decorrente do aumento da explo-
ração comercial. A aliança com a Comissão 
Pastoral da Terra (CPT) organismo autônomo 
da Igreja Católica se constituiu desde o início 
da organização dos moradores. Em parceria 
com a pastoral, as populações de várzea de-
ram origem ao Movimento de Preservação 
dos Lagos (MPL), que passou a reivindicar a 
introdução de novos mecanismos regulató-
rios sobre os ambientes pesqueiros. Frente ao 
projeto de desenvolvimento da pesca comer-
cial nos rios e lagos da região, os moradores 
passaram então a confrontar a nova forma 
de exploração dos recursos pesqueiros com o 
objetivo de defender uma modalidade de ges-
tão da pesca que compatibilizasse também os 
seus interesses. 

Observa-se então que os ambientes pes-
queiros se tornaram locais de atuação de 
atores sociais munidos de outra lógica de 
exploração dos recursos naturais, que não 
corresponde à crença e ao sistema de uso 
instituído historicamente pelas “populações 
ribeirinhas”. Para responder a essa situação 
que ameaçava seu sistema de vida, os mo-

radores buscaram instaurar, através de um 
plano de manejo, outro conjunto de práti-
cas capaz de regular as formas de usufruto 
dos recursos naturais entre os próprios mo-
radores e entre os novos atores sociais que 
se impuseram nesse território. 

A discussão proposta neste artigo1 abor-
da o processo através do qual os moradores 
das áreas de várzea se mobilizaram politi-
camente frente ao aumento da exploração 
comercial do pescado. Conforme houve o 
desenvolvimento de novas técnicas produ-
tivas, houve também a demanda por novas 
formas de gestão dos recursos pesqueiros, 
uma vez que os moradores das áreas de vár-
zea passaram a se ressentir da diminuição 
do pescado. Nesse sentido, observa-se então 
que o Estado passou a lidar com uma situa-
ção diferente da qual agia. Pois se anterior-
mente, como será discutido, o objetivo era o 
de estimular em termos quantitativos a ca-
pacidade de exploração da natureza, a partir 
da consideração de esgotamento dos recur-
sos naturais, o objetivo reivindicado passou 
a ser o de uma “exploração sustentável.”

Trata-se de afirmar então que a noção 
de sustentabilidade ecológica se tornou um 
critério que interferiu no projeto desenvol-
vimentista do Estado, posto em ação na 
Região a partir da segunda metade do sé-
culo passado.2 Em decorrência desse acon-

1. Muitos dos elementos aqui apresentados foram desenvolvidos na minha dissertação de Mestrado em So-
ciologia e Antropologia, defendida em 2009, no Programa de Pós-Graduação em Sociologia e Antropolo-
gia do Instituto de Filosofia e Ciências sociais, Universidade Federal do Rio de Janeiro (Perrota, 2009).
2. Observa-se, a partir dos anos 1960, uma intervenção capitalista sobre a região amazônica, através de 
inovações tecnológicas e de incentivos governamentais, visando dinamizar a economia da Região. Anco-
rado na legenda “Integrar para não entregar” e “Terras sem homens para homens sem terras”, as diretri-
zes desse novo modelo de desenvolvimento se basearam no incentivo da vinda pessoas de fora da Região 
para que o progresso e o desenvolvimento conseguissem se efetivar na Amazônia. Nesse sentido, o gover-
no brasileiro programou sua política de intervenção econômica por meio de dois pilares: o primeiro deles 
dizia respeito à atração de mão-de-obra para ocupar a Região. Uma das estratégias para atrair brasileiros 
de todo o país foi a construção de grandes obras de infra-estrutura, como hidrelétricas e estradas, que ge-
raram milhares de empregos no Estado. A segunda estratégia foi centralizada na isenção fiscal, que se 
constituiu como um elemento importante para a atração de grandes capitais nacionais e internacionais. 



Ações e críticas socioambientalistas dos moradores das áreas de várzea 
e a construção de modelos descentralizados de gestão dos recursos pesqueiros no Amazonas

83

vidos nos conflitos em torno dos projetos 
de desenvolvimento implantados pelo Es-
tado. No que se refere aos conflitos aqui 
tratados, será discutido que inicialmente 
o MPL não se reconheceu e não foi reco-
nhecido como um movimento ambienta-
lista ao denunciar a escassez do pescado 
e tentar reverter esse processo. A partir da 
aliança estabelecida com a CPT no final 
dos anos 1970, o MPL construiu suas crí-
ticas e justificações (BOLTANSKI; THÉVE-
NOT, 2006) com base nos princípios mar-
xistas relacionados à noção de exploração 
social. Foi a partir dos anos 1990, quando 
a noção de crise ambiental emergiu publi-
camente no país como uma problemática 
significativa, que esses atores sociais vin-
cularam suas denúncias à causa ecológica. 
A partir da utilização das categorias am-
bientalistas apreendidas na sua interação 
com Organizações Não-governamentais 
(ONGs) ambientais, agentes governamen-
tais e membros das equipes religiosas, o 
MPL adquiriu critérios de legitimidade e 
legalidade que favoreceram a conquista de 
algumas de suas principais reivindicações.

Como será discutida, a aproximação do 
movimento dos “ribeirinhos” aos dispositivos 
de uma crítica ecológica se traduzem em van-
tagens no que diz respeito à normatização do 
direito reivindicado de controle sobre o uso 
dos ambientes pesqueiros. Para tratar dessa 
questão, terei como influência a abordagem 
privilegiada de Luc Boltanski e Laurent Thé-
venot sobre as disputas que ativam a crítica 
e a justificação das pessoas nos espaços pú-
blicos, a fim de refletir sobre como a aproxi-
mação aos critérios ecológicos se fez sentir 
nas conquistas do MPL. Interessados pelas 
denúncias de injustiças que os indivíduos 
realizam quase cotidianamente, Boltanski e 
Thévenot levaram a sério a fala dos indiví-
duos e reconheceram neles uma competência 

tecimento, a Amazônia brasileira se tornou 
igualmente palco de transformações sobre 
o processo de governança regional, na me-
dida em houve a incorporação de atores 
externos ao aparato estatal, no plano polí-
tico e de gestão de políticas públicas. Nesse 
sentido, Esterci e Schweickardt (2010) cha-
mam a atenção para as mudanças havidas 
nas relações de poder entre o Estado e os 
pequenos produtores, como novos sujeitos 
políticos. De acordo com as autoras, “num 
cenário de redemocratização das institui-
ções e de fortalecimento das organizações 
populares, a difusão das preocupações am-
bientalistas se fez sentir tanto na legisla-
ção quanto nos estatutos e nas práticas das 
agências estatais [...], abrindo, de fato, al-
ternativas para os novos sujeitos políticos” 
(ESTERCI; SCHWEICKARDT, 2010, p. 61).

Entende-se então que a disputa sobre 
os mecanismos de gestão dos recursos pes-
queiros aparece “como o produto da crise 
dos instrumentos tradicionais do Estado 
para garantir o cumprimento das políticas 
públicas” (CARNEIRO, 2012, p. 74). Tal crise 
pode ser pensada como reflexo de uma de-
manda que emerge tanto da sociedade civil 
como por parte de cientistas, pela criação 
de formas regulatórias de proteção do meio 
ambiente. A chamada crise da natureza co-
loca então como desafio, a necessidade de 
diferentes atores reconfigurarem suas for-
mas de ação a fim de atender aos critérios 
da sustentabilidade ecológica. No que diz 
respeito ao Estado, mais especificamente, o 
ambientalismo como um novo valor moral, 
bem como uma nova fonte de preocupação 
pública, foi acionado por grupos sociais, 
que pressionaram por mudanças sobre suas 
antigas formas de governança.

A incorporação dos critérios ecológicos 
como um valor moral produziu um novo 
reconhecimento dos grupos sociais envol-
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própria para analisar sua situação e construir 
denúncias públicas de injustiça. Conforme 
explicam, seu objetivo nessa pesquisa é o 
de “descrever o senso de justiça dos atores 
e construir modelos de competência com os 
quais os atores devem estar equipados para 
enfrentar situações críticas comuns” (BOL-
TANSKI; THÉVENOT, 1999, p.22).

A elaboração desse modelo foi obtida, 
segundo os autores, através da reflexão 
sobre o que é ou não possível fazer valer 
em público, do gênero de argumentos e 
de provas em que os atores sociais podem 
apoiar-se para legitimar sua crítica e do que 
parece ser aceitável ou inaceitável, lícito ou 
escandaloso. A partir daí, os autores con-
cluíram que para criticar e esclarecer que 
algo está ocorrendo de forma errada é pre-
ciso demonstrar os motivos associando-os 
a comprovações e justificações. Aquele que 
denúncia uma situação injusta está sub-
metido a um “imperativo de justificação” 
(BOLTANSKI; THÉVENOT, 1999). Esse im-
perativo requer que os repertórios dos ato-
res sociais façam referência a aspectos mais 
gerais do que os interesses de um indivíduo 
ou até mesmo de um grupo social.  

A insatisfação no plano particular, se-
gundo essa teoria, consiste apenas em uma 
“fonte de indignação” (BOLTANSKI; CHIA-
PELLO, 1999), e por isso não confere supor-
te necessário para que a denúncia se torne 
aceitável. Para reverter esse quadro, dizem 
os autores, é preciso traduzir a indignação 
em valores suscetíveis de universalização, 
pois “o espetáculo do sofrimento não con-
duz automaticamente a uma crítica articu-
lada para dar voz e traduzir o sofrimento 
individual em termos que façam referência 
ao bem comum” (BOLTANSKI; CHIAPELLO, 
1999, p. 36). É preciso que haja tanto um 
apoio teórico, quanto uma retórica argu-
mentativa capaz de traduzir a fonte de in-

dignação em uma forma de generalização. 
A discussão sobre o processo de organi-

zação política dos moradores das áreas de 
várzea a fim de exercer controle sobre os 
recursos pesqueiros focalizará então o fato 
de que a apropriação das questões ambien-
talistas por parte do MPL contribuiu favo-
ravelmente para a implantação no âmbito 
legal da proposta de manejo dos lagos. Nes-
se caso, embora o modelo teórico dos soci-
ólogos franceses não seja utilizado aqui de 
forma integral, pretendo usá-lo como ins-
piração para abordar o esforço teórico, re-
flexivo e argumentativo realizado pelo MPL 
para que suas denúncias fossem considera-
das legítimas e suas reivindicações reconhe-
cidas. Contudo, cabe ainda ressaltar que esse 
trabalho não tem como objetivo analisar 
de forma normativa a postura ambientalis-
ta das populações de várzea, assim como a 
dos demais atores envolvidos nessa disputa. 
Trata-se de uma abordagem compreensiva 
sobre a construção da crítica ambientalista 
do MPL e as implicações sobre a implanta-
ção de um modelo descentralizado de gestão 
dos recursos pesqueiros. Para tratar dessa 
temática contarei com os dados do trabalho 
de campo realizado em Manaus e Itacoatiara 
(AM), entre janeiro e março de 2008.

2 As disputas em torno dos ambientes 
pesqueiros: o estabelecimento do 
momento crítico

A partir da segunda metade do século 
passado a atividade pesqueira na Amazônia 
passou por um processo de industrialização 
da sua produção, capitaneado por incenti-
vos do Governo Federal. As modificações 
trazidas ao setor se ajustaram com base 
em novas formas de uso e apropriação dos 
recursos pesqueiros que trouxeram efeitos 
considerados deletérios ao meio ambiente. 
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As novas tecnologias, referentes a formas 
de captura e armazenamento do pescado, 
permitiram a exploração dos ambientes 
pesqueiros em larga escala. Diferente de 
tempos passados quando os barcos, segun-
do Furtado (1997), capturavam no máximo 
5 toneladas, as novas técnicas e aparelhos 
de pesca multiplicaram por dez a capacida-
de produtiva na pesca na Região. A intro-
dução das redes feitas com fibras de nylon 
(a malhadeira), das embarcações que fazem 
uso de motores a diesel e das “geleiras”, 
permitiu que 50 ou 60 toneladas de peixes 
fossem capturadas de uma só vez. 

Nesse sentido, o aumento de pessoas 
que passaram a se dedicar à atividade pes-
queira em tempo integral e a introdução de 
novos instrumentos de pesca representaram 
uma ruptura com as regras costumeiras es-
tabelecidas entre os moradores para disci-
plinar a exploração dos recursos dos lagos. 
O modelo de exploração industrial do pes-
cado suplantou a economia doméstica das 
“populações ribeirinhas”. Os instrumentos 
de tecnologia simples e com baixo poder 
de captura, utilizados mesmo para fins co-
merciais, cederam espaço aos novos ape-
trechos e técnicas pesqueiras introduzidos 
na Região. A ampla difusão da malhadeira 
colocou em desuso os antigos instrumen-
tos utilizados pelos moradores, tais como a 
lança, o espinhel, a tarrafa, o arco e flecha, 
o arpão, a zagaia e as pequenas redes de 
fibras naturais, em razão da sua maior pra-
ticidade e eficiência produtiva.

As recentes técnicas e instrumentos de 
captura utilizados comprometeram, con-
forme as denúncias dos moradores das áre-
as de várzea, a capacidade reprodutiva da 
fauna aquática devido ao aumento da sua 
produtividade. Com a diminuição do pesca-
do nos rios e lagos da Região, os moradores 
das áreas de várzea começaram a dizer que 

“garantir a bóia” já não era uma atividade 
que se configurava da mesma maneira que 
em tempos anteriores.  Se antes a pesca era 
rápida e abundante; atualmente, de acordo 
com os próprios moradores de diferentes 
municípios do Estado, 

do jeito que saía para o lago para pescar era 
o jeito que voltava. Se não tivesse uma cria-
ção no terreiro, não almoçava, nem jantava 
(Seu Nelson – morador da comunidade de 
Santa Fé).

Ainda no final dos anos 1970, foram to-
madas as primeiras medidas contra essa si-
tuação. As ações dos moradores das áreas 
de várzea tinham como objetivo impedir ou 
restringir a exploração dos lagos conforme 
passou a se desenvolver. Portanto, a dimi-
nuição dos cardumes de peixes nos rios e 
lagos e a presença de novos atores, com 
práticas distintas de exploração dos recursos 
pesqueiros foram situações que levaram ao 
surgimento das primeiras articulações políti-
cas dos moradores. A situação marcada pela 
escassez do pescado indicou a capacidade 
das “populações ribeirinhas” de constituir 
uma organização coletiva em favor de seus 
interesses. Então, conforme foi estudado por 
Almeida (1986, p. 3 - 4), o efeito da expan-
são capitalista sobre a produção rural:

Cedo ou tarde encontraria uma barreira na 
mera existência dos pequenos produtores fa-
miliares. Estes resistiriam, e assim famílias 
rurais - em virtude de sua lógica interna - se 
constituiriam em unidades de confrontação 
contra o avanço capitalista no campo, tanto 
mais quanto grupos de vizinhos, parentes e 
compadres, extensão da família rural por as-
sim dizer, formariam grupos solidários, equi-
pes de trabalho e companheiros de luta.

Sem qualquer medida de fiscalização 
que fizesse cumprir as restrições impostas 
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pelo Governo Federal à realização da pesca 
comercial considerada predatória3, os mo-
radores das áreas de várzea entraram em 
confrontação direta com os atores que se 
dedicavam a essa atividade. Tais circuns-
tâncias geraram um quadro de conflito em 
diversas localidades do Estado, em razão 
das medidas colocadas em prática pelos 
moradores. Estes passaram a impedir a “en-
trada” de grandes embarcações e dos pes-
cadores que se dedicavam à pesca comer-
cial nos lagos próximos às suas moradias. 
Observou-se, então, que as populações que 
habitam os ambientes pesqueiros desempe-
nharam uma forte resistência contra o livre 
desenvolvimento da pesca comercial. Desde 
final dos anos 1970, os moradores das áre-
as de várzea em aliança com a CPT come-
çaram a se mobilizar pela implementação 
de um modelo descentralizado de gestão 
dos recursos de várzea.

A partir de então, “em diversas regiões 
da Amazônia, as comunidades rurais vêm 
adaptando suas instituições locais de ges-
tão de maneira a responder ao aumento 
da pressão interna e especialmente exter-
na para a exploração de seus estoques de 
recursos naturais” (PEREIRA, 2003, p. 76).  
Nesse contexto, “pescador” e “ribeirinho” 
se tornaram duas categorias sociais fre-
quentemente acionadas nas lutas em torno 
do controle e do manejo das áreas de pesca 
(ESTERCI, 2002). A categoria “pescador” foi 
utilizada para indicar os atores que vivem 
nas pequenas ou grandes cidades da região 
e fazem da pesca sua única fonte de renda. 
E a categoria “ribeirinho” foi utilizada para 

designar os moradores das áreas de várzea, 
que diferentemente do “pescador”, realizam 
atividades produtivas múltiplas e orientadas 
fundamentalmente para o seu consumo.

No entanto, como nos sugere Lima 
(2004) essa classificação não abrange tipos 
puros. Há situações, por exemplo, em que 
moradores são também “pescadores”, ou 
seja, em alguns casos essas pessoas aban-
donam suas demais atividades produtivas 
e passam a realizar a pesca em tempo in-
tegral, mesmo morando longe dos centros 
urbanos. Além disso, os “pescadores” se 
distinguem também com referência à sua 
capacidade produtiva e às suas condições 
sócio-econômicas. Observa-se que os pró-
prios moradores das áreas de várzea reco-
nhecem essa distinção ao utilizar o termo 
“peixeiro” e “pequeno pescador” para di-
ferenciá-los. A primeira categoria é utili-
zada então para se referir aos empresários 
da pesca, que são os donos de grandes em-
barcações, capazes de armazenar toneladas 
de peixes. E a segunda categoria identifica 
os atores sociais que possuem instrumentos 
de pesca artesanais, semelhantes aos dos 
moradores - canoas motorizadas, caixa de 
isopor para o armazenamento dos peixes e 
pequenas malhadeiras.

Como o “pequeno pescador”, o “peixei-
ro” e até mesmo os moradores, que pas-
saram a pescar estritamente para vender 
“para fora” se tornaram alvos de denúncias 
do MPL, foram utilizadas categorias que in-
cluíam todos eles sobre uma mesma iden-
tificação. Assim, termos como “pescadores 
de fora”, “pescadores profissionais” ao lado 

3. Os efeitos causados ao meio ambiente pelas novas formas de pescaria fizeram com que a SUDEPE  (Su-
perintendência do desenvolvimento da pesca) promovesse uma série de restrições através da Portaria nº26, 
de 28 de Julho de 1983. A partir de então, a prática de modalidades consideradas predatórias se manteve 
sob a pena de multas ou apreensão dos aparelhos de pesca com o intuito de garantir a capacidade repro-
dutiva dos “estoques pesqueiros”.
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do termo “pescador”, foram utilizados como 
forma de incluir esses diferentes grupos so-
ciais. Dessa forma, as disputas nos ambien-
tes pesqueiros se configuraram a partir da 
tentativa das “populações ribeirinhas” de 
impor aos diferentes tipos de “pescadores” 
normas a fim de resgatar ou inserir novos 
mecanismos regulatórios capazes de disci-
plinar o uso comum dos lagos e garantir a 
reprodução dos “estoques pesqueiros.” Ini-
cialmente essas ações ocorreram a partir da 
iniciativa isolada de alguns moradores que 
começaram a “fechar o lago” e impedir a 
entrada dos “de fora” na “marra.”

Posteriormente, as populações de vár-
zea buscaram colocar em prática medidas 
mais sistemáticas para a introdução de um 
plano de manejo do lago com a finalidade 
de restringir a realização da pesca comer-
cial.4 Esses esquemas de ordenamento do 
uso de recursos coletivos incluíam normas 
de acesso, proibição de técnicas de captura 
predatória e regras explícitas sobre a divi-
são do fluxo de recursos entre os usuários 
autorizados (ESTERCI, 2002; LIMA, 2004; 
PEREIRA, 2003). 

Inicialmente, as ações para o cumpri-
mento do plano de manejo dos “ribeiri-
nhos” consistiram em abordagens feitas 
individualmente ou através de pequenos 
grupos de moradores que exigiam dos “pes-
cadores de fora” o “respeito” às determina-
ções impostas. No entanto, como resposta 
a essas medidas, uma das estratégias dos 
“pescadores” foi a de realizar sua atividade 

durante o período noturno para fugir da re-
pressão dos comunitários. Mas ao tomarem 
conhecimento dessa tática, os moradores 
deram início à formação de equipes entre 
eles próprios, que se dispusessem a se en-
gajar na luta para “fiscalizar” os lagos. Os 
“fiscais do lago”, como foram chamados os 
participantes dessas equipes, se organiza-
ram da seguinte maneira, como nos explica 
a vice-coordenadora regional da CPT:

Quando o pessoal, os peixeiros como tam-
bém são chamados, descobriram que os ri-
beirinhos se organizaram, que estavam de-
fendendo o lago, então muitos começaram 
a pescar de madrugada, a noite e não mais 
durante o dia porque eles sabiam que iriam 
ter problema. Então, quando eles iam pes-
car a noite os ribeirinhos tiveram que fazer 
vigília noturna também para garantir a pre-
servação porque eles descobriram que como 
durante o dia todo mundo está vendo quem 
passa, quem vai por ali a noite não dava pa-
ra ver. Então eles começaram a fazer vigília 
entre eles, então uma noite ficava uma tur-
ma, na outra noite ficava outra. Nessa vigí-
lia que eles fazem eles passam dias mesmo se 
revezando, sem dormir, armam as barracas 
e ficam lá. A gente chama barraca de cam-
ping, mas não é, é barraca mesmo de palha, 
armam a rede e ficam ali vigiando os lagos. 
Agora tudo com gastos deles mesmo, muitos 
não tem ajuda financeira nenhuma do esta-
do, do governo federal, então eles tiram di-
nheiro do próprio bolso para comprar gasoli-
na para manter a preservação e ir até a boca 

4. As “populações ribeirinhas” através de acordos informais com os “pescadores” buscaram demarcar os 
ambientes pesqueiros da seguinte forma: 1) lagos livres: locais em que a pesca pode ser realizada tanto pe-
los moradores quanto pelos “pescadores de fora”, mas respeitando as regras que determinavam os mate-
riais de pesca e a quantidade de peixe permitidos pelos moradores. 2) lagos de procriação: é um lago on-
de é proibido a pesca por tempo indeterminado, tanto no verão quanto no inverno. É chamado também de 
lago sagrado ou santuário, que quer dizer intocável. Nesse lago é permitida só a entrada dos fiscais que 
fazem a vigilância, em sistema de rodízio durante a noite. E por fim, 3) lagos de manutenção: é um lago 
onde é permitido pescar só para se alimentar. É proibido pescar para vender. 
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do lago que é distante. Eles vão ter que com-
prar gasolina, comprar alimentos para ficar 
ali tomando conta do lago, então é tudo de-
les mesmo. (Marta – Vice-Coordenadora da 
CPT, informação verbal).

No entanto, na medida em que o plano 
de ação dos moradores das áreas de várzea 
não contava com uma organização defi-
nida ou com o respaldo da legislação, não 
era tarefa fácil fazer cumprir seu plano de 
manejo. Os “pescadores de fora” ou mes-
mo os moradores das “comunidades” não 
deixaram de praticar a pesca considerada 
predatória, a despeito da mobilização dos 
“ribeirinhos”. A inexistência de leis que 
conferissem respaldo às suas iniciativas 
tornava difícil, senão impossível, restringir 
a atividade dos “pescadores” e evitar con-
flitos violentos, como brigas, ameaças, dis-
cussões, idas à delegacia, tiros, etc.

3 A mobilização de critérios ecológicos 
para a construção da crítica dos moradores 
das áreas de várzea 

As ações para a “preservação dos lagos” 
foram capitaneadas desde final dos anos 
1970 pelos moradores das áreas de várzeas. 
Nesse processo, coube às equipes da CPT a 
tarefa de sistematizar junto a eles formas de 
organização, de luta e de fortalecer a mo-
tivação para que os esforços já realizados 
pela “preservação” dessem continuidade. A 
CPT, desde 1983, passou a realizar encon-

tros anuais que contavam com as lideran-
ças “ribeirinhas” de diversos municípios do 
Estado. Os encontros tinham como objetivo 
esclarecer as raízes dos conflitos nas áreas 
de pesca, identificar os verdadeiros inimi-
gos do movimento e mostrar a importância 
dessa mobilização contra a pesca realizada 
pelos grandes barcos pesqueiros. Além disso, 
a pastoral buscava desenvolver um trabalho 
de mediação, intercedendo a favor do movi-
mento frente às instâncias governamentais.

A parceria entre o MPL e a CPT teve 
como resultado um conjunto de formu-
lações teóricas e práticas que definiram o 
sentido de justiça mobilizado pelos “ribei-
rinhos” para denunciar os efeitos da pesca 
intensiva. Desse modo, a aliança entre a 
pastoral da terra e as “populações ribeiri-
nhas” se tornou fundamental para a for-
mulação e a definição de categorias críticas 
que passaram a apontar o caráter injusto 
da nova situação vivida nos ambientes pes-
queiros. Inicialmente, a interpretação sobre 
a situação de disputa vivida pelos morado-
res nos ambientes pesqueiros se constituiu 
com base nas orientações marxistas mais 
gerais, presentes nas formulações teóricas 
da teologia da libertação.5

A CPT, tendo uma base ética anticapi-
talista, trabalhou no sentido de sistematizar 
um conjunto de valores e práticas que rela-
cionavam a atividade dos agentes da comer-
cialização e da industrialização do pescado 
ao quadro marcado pelas relações explora-
tórias do sistema capitalista. Com base na 

5. Parte do setor da Igreja Católica considerada progressista, a CPT foi fundada em meados dos anos 1970, 
quase simultaneamente ao período de maior importância adquirido pela teologia da libertação. Essa cor-
rente teológica se caracteriza por passar do conceito de caridade ao de justiça social e de posicionar-se ati-
vamente contra o desenvolvimento do sistema capitalista (LÖWY, 1987). As equipes progressistas da Igre-
ja Católica que seguiram esses princípios passaram a ter como um de seus objetivos principais “a liberta-
ção dos pobres a partir deles mesmos, como sujeitos históricos organizados, conscientizados e articulados 
com outros aliados que assumem a sua causa e a sua luta” (BOFF, 2004, p. 146). 
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leitura dos relatórios dos encontros promo-
vidos pela pastoral entre os anos de 1983 a 
2004, foi possível observar que o entendi-
mento inicial do MPL sobre os conflitos nos 
ambientes pesqueiros se conformou como 
uma luta de classes. Conforme a leitura dos 
relatórios indica, a construção da denúncia 
por parte das equipes de leigos e religiosos 
da CPT, sobre a forma de apropriação dos 
recursos naturais teve como suporte os fun-
damentos marxistas de denúncia da explo-
ração capitalista. Isso significa dizer que a 
percepção a respeito dos conflitos com os 
“pescadores de fora” encontrou na noção 
marxista de “exploração” o princípio mo-
ral através do qual o MPL buscou conferir 
legitimidade às denúncias e reivindicações.  
Sendo assim, a chamada “crise do peixe” 
se conformou como uma disputa entre os 
“ribeirinhos”, que foram tratados como 
“pequenos” e “explorados” e os donos dos 
barcos pesqueiros que foram identificados 
como “grandes” e “exploradores”, tendo 
como referência sua situação econômica. 

O MPL tinha como seu alvo de crítica a 
maneira como os “pescadores de fora”, “mo-
tivados pela ganância do lucro”, passaram a 
se apropriar dos recursos aquáticos, deixan-
do as sociedades de várzea sem o seu “pão 
de cada dia”. Compreende-se então que a 
denúncia do movimento incidiu sobre as 
novas formas de uso econômico dos lagos, 
mas a preocupação do MPL focalizou, so-
bretudo, o risco de fome que os moradores 
vislumbravam diante do cenário de declínio 
dos “estoques pesqueiros.” O caráter injusto 
dessa situação adquiriu sentido, segundo a 
percepção desses atores, a partir do fato de 

que os moradores das áreas de várzea pas-
saram a encontrar dificuldades de garantir 
o peixe cotidianamente como sua principal 
fonte de alimento. Então diziam: 

Tanta gente passando fome e os bandidos 
dos barcos pesqueiros jogam o peixe no rio 
e não dão um miserável jaraqui6 para a gen-
te comer! Isso não pode continuar desse jei-
to. Dá vontade de a gente sair gritando por aí 
fora: bandidos, ladrões, exploradores, mata-
dores dos pobres.7

No lugar de qualquer preocupação refe-
rida à biodiversidade ou ao ecossistema de 
várzea, as denúncias contra as novas for-
mas de apropriação dos recursos naturais 
focalizaram, sobretudo, a nova situação 
vivida pelas “populações ribeirinhas”. De-
nunciava-se que: “toneladas e toneladas de 
peixes são estragadas diariamente prejudi-
cando a vida e o trabalho dos ribeirinhos.”8 
Nota-se que a questão focalizada não é a 
mortandade de peixes, nem a ameaça à 
biodiversidade, por exemplo, mas a “vida” 
e o “trabalho” dos moradores das áreas de 
várzea. Assim, o que deve ficar claro é que 
se as acusações realizadas pelo MPL apon-
taram as consequências deletérias causadas 
ao meio ambiente, essa situação era con-
siderada injusta porque a pesca intensiva 
resultava em consequências negativas para 
os “ribeirinhos”. 

A partir da década de 1990, a crítica do 
MPL se conformou de outro modo em ra-
zão da apropriação das questões e categorias 
ambientalistas. De acordo com Lima e Poz-
zobon (2005), a sociedade ocidental conso-
lidou ao longo dos anos 1990 a adoção de 

6. Espécie de peixe pouco valorizada no conjunto de escolhas das populações ribeirinhas e com pouco va-
lor de mercado.
7. Preservação de lagos e rios e o repovoamento de peixe, 1991, CPT/AM.
8. Relatório da IX Assembléia geral dos ribeirinhos, 1992, CPT/AM.
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um novo referencial científico para se pen-
sar a relação entre as populações humanas 
e o meio ambiente. Segundo esses autores, 
esse referencial, que foi formado por con-
ceitos provenientes da ecologia e da teoria 
biológica da evolução, e também influencia-
do pelas propostas do movimento ambien-
talista, elegeu o conceito de sustentabilidade 
como o indicador mais importante de suas 
análises. O MPL que já fazia uso desse refe-
rencial para denunciar as “invasões” dos la-
gos descobriu sua vocação ambientalista na 
medida em que a defesa de seu “pão de cada 
dia” se constituía também como a defesa da 
natureza. A partir de então, o MPL atribuiu 
uma nova forma de significação ao conflito, 
pois passou a se referir também aos dilemas 
da conservação do meio ambiente para de-
nunciar a exploração do pescado conforme 
vinha se desenvolvendo. 

Assim, a depreciação da pesca comer-
cial e daqueles que a praticam deixou de se 
relacionar apenas ao fato de que essa ativi-
dade produzia a situação de exploração dos 
moradores. No instante em que a natureza 
foi trazida ao conflito como um elemento 
implicado com a justiça, a reivindicação de 
regulação da exploração dos recursos pes-
queiros passou a ser caracterizada também 
com referência à conservação do meio am-
biente. Esse fato alterou o modo como as 
“populações ribeirinhas” construíram seu 
repertório de justificação e o modo como o 
MPL conduziu suas ações políticas. Antes, 
as equipes de religiosos e leigos da CPT, em 
conjunto com as lideranças das “comuni-
dades”, buscavam “conscientizar” as “po-
pulações ribeirinhas” a “continuar, animar 
e fortalecer a organização pela preservação 
de lagos, tendo em vista o repovoamento 

de peixe e a garantia do alimento.”9 Mas, a 
partir da ambientalização desses conflitos 
(LOPES, 2004), a luta contra a pesca consi-
derada predatória passou a ser incentivada 
também como “uma luta que visa à defesa 
do meio ambiente, dos recursos naturais e 
dos bens comuns.”10

O próprio MPL, e os atores sociais que se 
posicionavam como aliados dos “ribeirinhos” 
fizeram uma releitura das ações pela “preser-
vação” dos lagos. Esses atores atentaram para 
o fato de que ainda anos 1980 o movimento 
dos “ribeirinhos” já estava preocupado com 
a conservação da natureza, mesmo que sua 
motivação expressa não fosse esta:

A CPT já vinha fazendo esse trabalho de pre-
servação a partir do recurso aquático. Se vo-
cê traça a década de 80, a década de 90 para 
chegar em 2000, você já tem um avanço. Ho-
je quando a discussão no nível global é mu-
dança climática, a CPT já vinha fazendo isso 
na década de 1980. Por quê? Porque quando 
ela recuperava a beira de lago, a beira de iga-
rapé, a beira do igapó, dizia que tinha que re-
florestar de espécie nativa, ela estava contri-
buindo ambientalmente, mas ao mesmo tem-
po estava garantindo o peixe. Porque quan-
do você recupera a beira do rio, a beira do 
igarapé você está plantando árvores frutífe-
ras e o peixe vai comer, vai reproduzir e vai 
crescer. Então naquela época sem ter o con-
texto hoje, global da conjuntura, a CPT, mes-
mo inconsciente, ela já estava trabalhando 
essa questão do desenvolvimento sustentá-
vel de uma forma oculta, acho que era ques-
tão conjuntural mesmo. Então ela já vinha 
trabalhando a questão de mudança climáti-
ca porque a partir do momento que ela re-
cupera, preserva os peixes, reproduz os pei-
xes, garante os peixes, recupera a água, que 

9. Relatório da XV Assembléia Regional da 1994CPT/AM.
10. Relatório da XV Assembléia Regional da 1994CPT/AM.
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as árvores crescem, tem a organização social, 
os agentes ambientais que estão fiscalizando, 
tem a comunidade que está se capacitando, 
se informando tendo em vista uma qualidade 
de vida maior. (SILA, ex-agente da CPT, in-
formação verbal).

Sem deixar de referir e ainda, priorizar 
a importância de sua luta para a garantia 
das condições de vida das “populações ri-
beirinhas”, a consolidação do paradigma 
ambiental abriu precedentes para o MPL 
caracterizar as medidas de “preservação” 
dos lagos como estratégias de conservação 
ambiental. Foi constituído então um novo 
quadro de ação e crítica, na medida em que 
as questões ambientais forneceram ao MPL 
novos marcos referenciais significativos 
e estratégicos. O MPL passou a cobrar dos 
governos municipais a emissão de Portarias 
que regulamentassem a “lei da pesca” com 
base nos artigos que tratam da defesa do 
meio ambiente, encontrando, portando, na 
legislação referente à problemática ambien-
tal a possibilidade de que a implantação do 
seu plano de manejo deixasse de ser uma 
medida informal, vigente apenas entre os 
atores sociais envolvidos no conflito, e se 
tornasse uma medida fundamentada na lei. 

Observa-se então que se o objetivo ini-
cial do MPL era o de “preservar” os lagos 
para o consumo dos ribeirinhos, posterior-
mente, o quadro discursivo do MPL passou 
a fazer referência de igual modo à busca 
de respostas sobre como desenvolver a 
Amazônia sem prejudicar o meio ambiente. 
Trata-se de um processo de auto-atribuição 
por parte do movimento de que a luta pela 
“preservação dos lagos”, além de garantir a 
fonte de alimento dos “ribeirinhos”, garan-
te ao mesmo tempo o cuidado com a natu-
reza. No entanto, os “ribeirinhos” também 
foram caracterizados como protetores da 

natureza por parte de outros atores sociais 
que não faziam parte de sua organização. 
O processo de classificação auto-atribuída 
se tornou igualmente um processo imposto 
por atores externos como ONGs ambienta-
listas, universidades, órgãos de proteção à 
natureza, quando estes de igual modo clas-
sificaram as ações do MPL como medidas 
de conservação da natureza. 

No encontro regional realizado no ano 
de 1999, Hamilton Casara, superintendente 
do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) 
nesse período, disse: “sentimo-nos na obri-
gação de estar aqui presentes pela parceria 
com a CPT e também pelo trabalho funda-
mental que vocês vêm fazendo e que carac-
terizo como verdadeira estratégia de con-
servação da natureza” (informação verbal). 
Nesse mesmo encontro, Marina da Silva, 
então senadora da República pelo Partido 
doso Trabalhadores, proferiu em sua pales-
tra o seguinte: “aqui tem um modelo que 
preserva o meio ambiente, que tem cresci-
mento econômico e que faz justiça social, 
basta que se tenha compromisso em imple-
mentar essas propostas e, com certeza, o 
quadro pode mudar”(informação verbal).

No entanto, conforme observei durante 
a realização do trabalho de campo em Ita-
coatiara (AM), os “pescadores de fora” não 
deixaram de questionar o reconhecimento 
positivo conferido  aos moradores. Esses 
atores entendem que as regras de mane-
jo do lago se constituem como privilégios 
concedidos aqueles que moram nas áreas 
de várzea. E buscam desqualificar esse pri-
vilégio através da reivindicação para si da 
posição de “preservador.” No município de 
Itacoatiara observei então que esses grupos 
sociais vivem uma disputa no plano discur-
sivo sobre quem possui práticas menos pre-
datórias ao meio ambiente. Com base nas 
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entrevistas realizadas durante o trabalho de 
campo foi possível observar que há o esfor-
ço por parte de “ribeirinhos” e “pescadores” 
de dar provas e justificativas de que suas 
atividades econômicas ou os seus modos de 
vida garantem a sustentabilidade ecológi-
ca. O objetivo desses atores sociais é, por-
tanto, o de engrandecer-se de acordo com 
os princípios que afirmam que a valoração 
positiva dos indivíduos está relacionada à 
capacidade de contribuir para a proteção 
do meio ambiente. 

Os trechos das conversas realizadas em 
Itacoatiara com os moradores da “comuni-
dade” de Santa Fé e com os afiliados da 
colônia de pescadores do município, que 
citarei a seguir, nos informam que ambos 
os grupos sociais estavam interessados em 
provar à pesquisadora que suas atividades 
não contribuíam para a “depredação” do 
meio ambiente. Nesse sentido, enquanto os 
moradores diziam que:

Os pescadores chegavam ao lago e pesca-
vam o quanto podiam, eles não tinham li-
mites para tirar os peixes dos lagos, eram 
caixas e mais caixas de isopores que um  só 
pescador  levava daqui,  indo  e voltando 
até o porto o dia todo  e a gente não faz  
isso,  a gente pega o peixe para o almoço 
e para a janta. A gente sabe que se pegar 
mais do que isso estraga, porque não temos 
geladeira, não temos como guardar o peixe 
(Seu NELSON – morador de Santa Fé, infor-
mação verbal).

Os “pescadores”, em contrapartida, de-
fendiam a tese de que sua atividade tinha 
menos impacto do que a dos moradores das 
áreas de várzea:

A gente não causa impacto no meio ambien-
te, pois diferente dos ribeirinhos, a gente 
não caça, a gente não derruba a floresta pa-
ra construir casa ou para criar gado. O que a 

gente faz é ficar algumas horas pescando e 
depois voltamos para a cidade sem derrubar 
nenhuma árvore. A menor destruição está na 
pesca. O pescador não capina, não desma-
ta, não causa danos porque o cara que pesca 
tem educação de preservação.  (JÂNIO – Pre-
sidente da colônia de pescadores de Itacoa-
tiara, informação verbal). 
 
Observa-se então que os “pescadores” 

refutam a valoração positiva dos “ribei-
rinhos” através do questionamento sobre 
quem protege mais os recursos da natu-
reza: os “ribeirinhos” que vivem nos am-
bientes de várzea, caçando, abrindo ro-
çados, despejando resíduos nos lagos, ou 
os “pescadores” que só passam algumas 
horas nas áreas de pesca e depois voltam 
para suas casas sem derrubar uma árvore 
sequer?  Considerando as acusações feitas 
aos moradores, poderíamos supor a per-
tinência desse julgamento. Na medida em 
que essas denúncias recaem sobre o fato 
dessas populações “derrubarem a flores-
ta” ou “caçarem animais silvestres”, seria 
possível associar essas atividades a um 
modo de vida que produz a “depredação” 
da natureza.  

No entanto, as atividades produtivas de-
senvolvidas pelas sociedades de várzea são 
consideradas legítimas em razão de serem 
orientadas por um modelo de apropriação 
da natureza considerado sustentável. Além 
disso, é também levada em consideração a 
dependência desse grupo social com rela-
ção aos recursos naturais:

O caboclo tem a família para sustentar, ele 
não tem opção, vai derrubar madeira para 
vender, tudo que tiver ele vai fazer porque 
é para a sobrevivência dele. (JOÃO VIEIRA 
– Presidente do IBAMA de Itacoatiara, infor-
mação verbal). 
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Para os moradores das áreas de várzea, 
não haveria outras fontes de consumo se-
não os recursos da natureza. Por isso, são 
permitidas a eles, por exemplo, a retirada de 
pranchas de madeira da floresta, a abertura 
de campos para dar lugar à criação de gado, 
a caça de animais silvestres, etc. Mesmo 
que algumas dessas atividades produtivas 
sejam classificadas por outros atores sociais 
como “predatórias” ou possam até mesmo 
ser proibidas por leis ambientais, os mora-
dores não encontram impedimentos para 
sua realização. A percepção a respeito da 
conservação da natureza é construída pelo 
MPL e pelos atores que o apoiam a partir da 
ideia de exploração sustentada dos recur-
sos naturais, e não a partir da existência de 
uma natureza intocada. Sendo assim, ainda 
que as práticas dos “ribeirinhos” pudessem 
ter sido consideradas predatórias por deter-
minados setores da sociedade, não foi essa 
a perspectiva que prevaleceu no contexto 
das disputas nos ambientes pesqueiros. Ao 
contrário, essas populações foram entendi-
das como portadores de uma prática que 
assegura a capacidade reprodutiva dos re-
cursos naturais. 

Por isso, a lógica expressa pelos “pes-
cadores”, que afirmam que diferentemente 
dos moradores, eles “não mexem na nature-
za” não condiz com a crítica acionada pelo 
MPL e seus aliados. A noção ambientalista 
dos “pescadores” expressa nessa situação 
considera que quanto menor o número de 
atividades realizadas sobre o mundo natu-
ral, menor é a pressão antrópica que ame-
aça a conservação da biodiversidade.  Mas 
os moradores e os agentes que os apóiam 
consideram que não são propriamente as 
atividades produtivas dos homens que 
comprometem a sustentabilidade ambien-
tal, mas sim a forma como essas atividades 
são desenvolvidas. 

4 socioambientalismo como mecanismo de 
legitimidade para a implementação da ges-
tão descentralizada dos recursos pesqueiros

O MPL, que anteriormente se voltou 
para as instituições tradicionais de luta dos 
movimentos sociais, tais como os partidos 
políticos e os sindicatos dos trabalhadores 
rurais, começou a buscar alianças entre as 
entidades preservacionistas. Os esforços do 
movimento, em aliança com a CPT, se con-
centraram na busca de apoio dos órgãos 
governamentais de proteção ambiental, de 
universidades, de ONGs, além de recorrer 
à legislação brasileira referente à proteção 
do meio ambiente. Nesse sentido, a quali-
ficação dos moradores das áreas de várzea 
como “preservadores” da natureza e o es-
tabelecimento de parcerias com essas insti-
tuições garantiram ao MPL a conquista de 
sua principal reivindicação: a normatiza-
ção  de suas propostas de manejo do lago.  

As diretrizes e as prerrogativas da legis-
lação brasileira referente à conservação do 
meio ambiente permitiram a aproximação 
do movimento aos órgãos governamentais 
de fiscalização ambiental e assim, a ação 
política para que o seu plano de manejo ad-
quirisse respaldo jurídico finalmente se tor-
nou efetiva. Nesse sentido, a lei, enquanto 
“expressão e consolidação de princípios 
que ascendem à esfera pública.” (FUKS, 
2001, p. 71), tendo correspondido às no-
vas questões trazidas pelos ambientalistas, 
contribuiu para a legitimidade do modelo 
dos moradores de gestão descentralizada 
dos recursos pesqueiros.

Observa-se, no entanto, que se houve a 
construção do diálogo entre os MPL e as 
instituições governamentais, isso se deu 
também em função das transformações pe-
las quais as diretrizes do Estado brasileiro 
referentes à problemática ambiental passa-
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ram. Em final dos anos 1980, os antigos 
órgãos ambientais que estavam atrelados 
às políticas de desenvolvimento econômico 
foram extintos e em seus lugares foi criado 
o IBAMA.11 No ano de 1989, essa institui-
ção surgiu como um novo órgão dedicado 
ao controle dos recursos naturais, mas  a 
partir de uma perspectiva distinta, na medi-
da em que passou a conferir atenção à ca-
pacidade reprodutiva dos recursos naturais. 
Essas modificações permitiram a abertura 
de novos canais para a expressão política 
dos grupos sociais que vincularam os crité-
rios ambientais às suas lutas.   

A emergência do paradigma ambien-
tal na esfera pública transformou o modo 
como o  Estado se relacionava com as 
questões ecológicas. A interação entre o 
MPL e os órgãos de fiscalização ambiental 
igualmente se modificaram, abrindo a pos-
sibilidade de entendimento entre eles.  A 
situação anterior à criação do IBAMA não 
tornava propício o diálogo entre o MPL e 
os órgãos governamentais. Com relação à 
adesão conferida pelos antigos órgãos à 
luta dos moradores das áreas de várzea, 
Jorge Luís, vice coordenador da CPT, nos 
explica que: 

Um fator importante que vale a pena ressaltar 
em qualquer conversa é que as comunidades 
promoveram vários encontros, várias reuni-
ões chamando os órgãos governamentais pa-
ra a discussão.  Em Tefé o IBDF e a SUDEPE 
era os fortes opositores da luta.  Eles faziam 
oposição, dizendo que não, que os ribeirinhos 
não eram organizados, que a lei dizia outra 
coisa e que essa luta não tinha nenhuma le-
galidade jurídica, que era uma coisa inventa-
da pelos ribeirinhos. (informação verbal).

A falta de convergência entre as medi-
das levadas à frente pelos moradores e o 
papel  desempenhado pela Superintendên-
cia do Desenvolvimento da Pesca (SUDEPE), 
cuja principal atribuição era a de contribuir 
para o aumento da  produtividade pesqueira, 
explicam a inexistência de diálogo do MPL 
com instituições  governamentais. Então, se 
a SUDEPE tinha como um de seus objetivos 
principais a concessão de isenção fiscal às 
indústrias pesqueiras e a ampliação do mer-
cado consumidor dos grandes centros demo-
gráficos e das cidades do interior (BORGES, 
2008); o IBAMA, diferentemente, tem como 
uma de suas atribuições o monitoramento 
ambiental contra  ações  como o desmata-
mento, o  esgotamento dos  recursos natu-
rais e a promoção de educação  ambiental.

A abordagem sobre o meio ambiente a 
partir de então passou a levar em conside-
ração a ideia de que os sinais de devastação 
dos recursos naturais deveriam pesar con-
tra políticas públicas fortemente atreladas 
ao desenvolvimentismo, conforme o caso 
brasileiro. Nesse sentido, foi observado que 
o Estado começou a ceder às pressões de 
ambientalistas nacionais e internacionais 
contrárias às políticas de desenvolvimento 
econômico que não levavam em considera-
ção a degradação do meio ambiente. Por-
tanto, ao contrário dos antigos órgãos, acu-
sados nas entrevistas feitas e nos relatórios 
dos encontros regionais organizados pela 
CPT, de serem “inimigos da preservação”, 
o IBAMA, desde a sua fundação, foi adqui-
rindo grande relevância para o movimento 
dos “ribeirinhos.”

Cabe ressaltar, que ao avaliar a impor-
tância do Instituto para a conquista de res-

11. O IBAMA foi  formado  pela  fusão  de  quatro  entidades  brasileiras que  trabalhavam  na  área am-
biental: Secretaria  do Meio Ambiente - SEMA; Superintendência da Borracha -  SUDHEVEA;  Superin-
tendência  da Pesca – SUDEPE, e o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal – IBDF.
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paldo jurídico ao seu plano de manejo, o 
MPL, com o apoio da CPT não deixou de 
tomar consciência sobre esse fato. No en-
contro organizado pela pastoral no ano de 
1992 consta, por exemplo, o alerta às “po-
pulações ribeirinhas” para o fato de que o 
IBAMA deveria ser transformado num alia-
do da “preservação” dos lagos. A partir de 
então, observa-se que o IBAMA se colocou 
de fato a favor das “populações ribeiri-
nhas”, pois acreditava que suas medidas de 
“preservação” se constituíam como formas 
efetivas de conservação da biodiversidade. 
De acordo com a discussão desenvolvida 
por Fuks (2001), de que a entrada em cena 
de novos atores é um dos meios mais efi-
cazes para se alterar a correlação de forças 
original, e, consequentemente, reorientar o 
desfecho do conflito, a nova parceria com 
o Instituto garantiu importantes conquistas 
para o MPL. O IBAMA foi responsável pela 
legalização de algumas das medidas restri-
tivas à pesca comercial capitaneadas pelo 
MPL. Nesse caso, se essa aliança não colo-
cou fim às disputas entre os atores sociais 
envolvidos com a pesca, elas conferiram ao 
movimento critérios de legitimidade e le-
galidade para fazer valer suas medidas de 
regulação dos ambientes pesqueiros e de 
representar o papel de “preservadores” do 
meio ambiente.

Com o apoio conferido pelos órgãos go-
vernamentais e com as novas leis de prote-
ção da natureza que constavam na Consti-
tuição de 1988, as propostas de setorização 
dos lagos se tornaram oficiais. Contudo, 
cabe ressaltar que esse fato não ocorreu em 
todas as localidades onde havia a organiza-
ção do MPL. Mas em alguns Municípios, a 
emissão de Portarias emitidas pelo IBAMA 
ou pelas prefeituras regulamentou o plano 
de manejo dos “ribeirinhos”, que até então 
era tratado apenas de maneira informal.

Em dezembro de 2002 foi lançado pelo 
IBAMA uma Instrução Normativa apro-
vando seu modelo de gestão dos lagos em 
decreto federal, através de um programa 
chamado “Acordos de Pesca.” A emissão de 
Portarias, conseguidas muitas vezes através 
de abaixo-assinados entre os comunitários, 
deu lugar a esse novo programa. As reso-
luções para a atividade pesqueira passaram 
a ser formuladas através das reuniões que 
deveriam ser realizadas nas localidades de 
moradia dos “ribeirinhos”, com a presença 
dos diversos atores interessados nas ques-
tões relativas à pesca e com o acompanha-
mento de técnicos do Instituto. Por meio 
das discussões realizadas entre esses atores 
sociais, as resoluções prescritas sobre quais 
espécies podem ou não ser pescadas; sobre 
quais os setores dos lagos permitidos para a 
atividade comercial; sobre a quantidade de 
peixe que pode ser pescada e que utensílios 
de pesca devem ser utilizados são sistema-
tizadas na forma do “acordo”. Essas resolu-
ções são levadas para a aprovação do Mi-
nistério Público e entram em vigor no lago. 
Após a vigência do acordo, os “pescadores” 
que deixam de atender às resoluções esta-
belecidas são caracterizados como “infrato-
res”. E o não cumprimento das exigências 
prescritas resulta na aplicação de multas e 
na apreensão dos apetrechos de pesca. 

No ano de 2001, o trabalho dos “fis-
cais dos lagos”, conforme foi mencionado 
anteriormente, também foi incorporado 
à legislação federal através da criação do 
programa de Agentes Ambientais Voluntá-
rios (AAV) pelo IBAMA. Os moradores que 
participam desse programa fazem um curso 
de educação ambiental ministrado por téc-
nicos do Instituto, que tem duração de dois 
dias. Após o curso cada um deles recebe 
crachás, coletes e bonés com a marca do 
Instituto, comprovando o seu cadastramen-
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to ao Programa. O curso garante aos AAV 
a capacitação para agir contra os “pescado-
res” que realizarem sua atividade em des-
conformidade com as determinações ex-
pressas nos Acordos de Pesca ou nas Por-
tarias. A esses “fiscais”, agora identificados 
como AAV, cabe a tarefa de “conscientizar” 
os “pescadores de fora” a cumprir as de-
terminações restritivas que incidem sobre a 
atividade pesqueira. Nesse caso, se o pedi-
do não for aceito ou se houver recorrência 
do mesmo “infrator”, é função do agente 
apreender os instrumentos de pesca e en-
tregá-los ao escritório local do IBAMA para 
que o órgão tome as providências cabíveis. 

Vemos, portanto, que a partir da con-
cepção de que o MPL visava a “preserva-
ção” do meio ambiente suas denúncias se 
tornaram capazes de se fazer ouvir. A nova 
crítica socioambiental teve um apelo mo-
ral mais forte e mais amplo do que a críti-
ca social, e, por isso, conquistou a adesão 
de outros atores sociais, que se tornaram 
seus aliados. Desse modo, a oficialização 
das normas de manejo estabelecidas e dos 
“fiscais dos lagos” contemplaram as me-
didas que vinham sendo defendidas pelas 
“populações ribeirinhas” de diversos mu-
nicípios do Estado desde os anos 1970. A 
partir dessas leis o MPL pôde encaminhar 
suas reivindicações básicas referentes ao 
controle sobre os ambientes pesqueiros. 
Sendo assim, a organização política contra 
a chamada pesca predatória, que foi con-
siderado frágil por se fruto apenas da mo-
tivação dos “ribeirinhos”, adquiriu visibi-
lidade e legalidade a partir dos anos 1990. 
Desde então, o MPL se solidificou na arena 
pública como uma organização que garante 
ao mesmo tempo os meios de vida para a 
sobrevivência das “populações ribeirinhas” 
e a sustentabilidade ambiental, que atende 
a interesses mais gerais. 

A normatização por parte do Estado das 
medidas regulatórias criadas pelos morado-
res das áreas de várzea caracteriza o reco-
nhecimento e a valorização dos seus tipos 
de saberes e vivências.  Nessa situação de 
disputa, as propostas dos “ribeirinhos” para 
o controle da pesca foram tratadas pelas 
instituições governamentais como cultural-
mente relevantes e politicamente legítimas 
na medida em que tais saberes somaram-se 
ao conhecimento técnico e científico dos 
membros do IBAMA. Portanto, diferente de 
outras situações em que as regras oficiais 
do manejo do meio ambiente se contra-
põem aos costumes antigos e às estratégias 
atuais de reprodução das unidades da vida 
social dos grupos domésticos (BRANDÃO; 
TSIKIOKA; CARVALHO, 1999) as medidas 
para a “preservação” dos lagos conferem 
importância às condições culturais de vida 
e de reprodução da vivência dos moradores 
das áreas de várzea. Nesse caso, o MPL se 
constitui como agente de atuações públicas 
sobre a questão dos lagos e não como ato-
res passivos da implantação das políticas 
socioambientais nos ambientes pesqueiros 
na Região.

A aliança entre as populações que reivin-
dicam direitos sociais e ambientais, como é o 
caso do MPL, contribuiu então para a edição 
e a transformação de normas legais no país, 
referentes às modalidades de área protegida. 
O processo de emergência do ambientalis-
mo em diferentes países do mundo chama 
a atenção para a construção de uma forma 
de interpretação das questões ambientais, 
identificada como “conservacionista.” Esta 
perspectiva define o meio ambiente exclusi-
vamente como um mundo natural selvagem 
e as suas intervenções para a proteção da 
natureza consistem em questões técnicas, 
restritas apenas aos cientistas naturais. Se-
gundo os estudos sobre as ações coletivas 



Ações e críticas socioambientalistas dos moradores das áreas de várzea 
e a construção de modelos descentralizados de gestão dos recursos pesqueiros no Amazonas

97

em torno do ambientalismo no Brasil, obser-
va-se que a introdução desse ativismo am-
biental classificado como “conservacionista” 
também influenciou as medidas governa-
mentais de proteção da natureza:

Havia difundido no Brasil o conservacio-
nismo clássico. No conteúdo, adotou uma 
visão biocêntrica da relação sociedade-na-
tureza.  O meio ambiente seria a natureza 
selvagem, a ser preservada da ação deleté-
ria dos grupos sociais por meio de parques 
nacionais e reservas ambientais. Na for-
ma, o discurso é cientificista: os especialis-
tas das ciências naturais seriam autoridades 
incontestáveis na definição de problemas 
e de políticas ambientais. Dos dois ângu-
los, o conservacionismo segrega a questão 
ambiental de qualquer dimensão social e a 
apresenta como apolítica. (ALONSO; COS-
TA; MACIEL, 2007, p. 156).

Influenciadas pelo ideal conservacionis-
ta, as primeiras políticas ambientais brasi-
leiras foram orientadas para a criação de 
parques, onde a presença humana é inteira-
mente proibida. De acordo com Fernandez 
(2009), os parques, classificados como es-
paços de natureza intocada, “correspondem 
à primeira categoria criada de área prote-
gida. Trata-se de um modelo gestado fora 
e apropriado pelo governo brasileiro que o 
aplicou amplamente entre os anos 30 e me-
ados dos anos 70/80” (FERNANDEZ, 2009, 
p. 19). Entretanto, a partir da emergência 
dos chamados conflitos socioambientais é 
possível observar o surgimento de novas 
ações que se contrapõem à política am-
biental brasileira centralizada na criação de 
parques. Ainda segundo Fernandez (2009), 

esta nova perspectiva “tem como ideia cen-
tral o envolvimento das populações locais 
nas políticas ambientais, levando em con-
sideração seu modo de vida e conhecimen-
tos sobre o manejo dos recursos naturais.” 
(FERNANDEZ, 2009, p. 49).

A perspectiva chamada socioambienta-
lista passou a representar uma alternativa 
ao movimento ambientalista tradicional, 
que se caracteriza por ser distante dos mo-
vimentos sociais e das lutas políticas por 
justiça social. As medidas socioambientais 
tornaram possível, então, o envolvimento 
entre as populações tradicionais e a conser-
vação da biodiversidade

Nesse sentido, cabe mencionar a criação 
da Lei nº 9.985/2000, que institui o Sistema 
Nacional de Unidades de Conservação da 
Natureza (SNUC), que busca aliar a conser-
vação da natureza ao uso sustentável dos 
recursos naturais. Este sistema, que inclui 
diferentes modalidades de conservação12, 
pode ser considerado como exemplo do 
novo modo como os governos federal, es-
tadual e municipal passaram a ordenar as 
áreas ambientalmente protegidas após a 
pressão dos chamados movimentos socio-
ambientais. Essas modalidades de proteção 
do meio ambiente restringem a exploração 
dos recursos naturais às pessoas “de fora”, 
mas permitem que os moradores das áreas 
protegidas explorem os recursos naturais 
de maneira considerada sustentável. Por-
tanto, ao resguardar estes territórios, está 
sendo defendido não só os recursos natu-
rais, pois o modo de vida das “populações 
tradicionais” também fica assegurado.  

A partir das entrevistas realizadas com 
funcionários do IBAMA em Manaus, é pos-

12. São elas: Áreas de Proteção Ambiental (APA); Área de Relevante Interesse Ecológico; Floresta Nacio-
nal (Flona); Reserva Extrativista (RESEX); Reserva de Fauna; Reserva de Desenvolvimento Sustentável e 
Reserva Particular do Patrimônio Natural (RPPN)
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sível perceber então como as políticas am-
bientais foram se transformando. Voltadas 
estritamente para a preocupação com as 
espécies animais e vegetais e seus habitats, 
as ações ambientais do estado brasileiro 
passaram a conferir atenção também a uma 
forma de preocupação com a natureza que 
vincula as questões sociais às questões am-
bientais. Tal fato pode ser explicitado atra-
vés da maneira como o Instituto tratou as 
reivindicações do MPL:

Barcos pesqueiros entravam nas regiões e re-
tiravam tudo que podiam dos recursos natu-
rais e não davam nem uma satisfação para os 
ribeirinhos que ficavam ali. Com isso a Igreja 
foi vendo o clamor deles, dizendo que deter-
minados lagos ficaram sem pescado na época 
em que os empresários chegaram. E aí a Igre-
ja foi vendo isso.  Em 1995 o IBAMA atende 
a pressão social, ou seja, essas organizações 
comunitárias começaram a se organizar juri-
dicamente e começaram a correr atrás e a fa-
zer pressão política. O IBAMA baseado nessa 
inclusão social é obrigado a ouvir e buscar 
uma solução para esse problema, porque des-
de 1970 que a gente vê a pressão sobre o re-
curso pesqueiro aumentar. (ANETE – técnica 
do IBAMA de Manaus, informação verbal).

Observa-se que se por um lado o mo-
vimento dos “ribeirinhos” incorporou em 
seu discurso os argumentos ecológicos, por 
outro lado, as políticas do Estado, funda-
mentadas na criação de reservas ambien-
tais restritivas à presença humana, se tor-
naram sensíveis às questões sociais.13 De 
certo modo, as reivindicações feitas pelo 

MPL contribuíram para que o IBAMA e o 
Governo Federal repensassem sua forma 
de gestão das áreas protegidas, ao incor-
porar perspectivas que relacionam tanto os 
direitos da natureza quanto os direitos so-
ciais.  A partir de então, outra versão sobre 
a realidade dos problemas ambientais foi 
criada no país, orientada pela importância 
conferida à necessidade de compatibilizar a 
presença das populações humanas nas es-
tratégias para a garantia da sustentabilida-
de dos recursos naturais. Sobre a instrução 
normativa que institucionalizou a criação 
do programa dos AAV, Anete mais uma vez 
nos informa a respeito da “revolução” pro-
duzida por essa nova forma de trabalhar a 
gestão dos recursos naturais:

Essa instrução normativa provocou uma po-
lêmica muito grande porque esse programa 
do agente ambiental voluntário no Amazo-
nas era rejeitado segundo o conceito do IBA-
MA em Brasília, e das diretorias. Porque até 
então o IBAMA trabalhava na questão do re-
curso natural, sem incluir os homens, ou se-
ja, não dava importância para o homem. A 
partir da entrada do Hamilton Casara isso 
mudou. Seu desejo era incluir o homem. Is-
so significou uma revolução verdadeira den-
tro do órgão ambiental nessa questão da ide-
ologia e aí o que acontece? Ele cria a ins-
trução normativa 19, estende a nível social, 
é extremamente criticado no lado esquerdo 
do IBAMA, na face esquerda, que são direto-
res que não aceitavam dar poderes à socieda-
de civil organizada, porque a visão deles era 
aquela visão vertical, extremamente proteto-
ra dos animais da fauna e da flora, e do ho-

13. Entretanto Fernandez (2009, p. 50) ressalta que “apesar das conquistas sociambientalistas e do surgi-
mento de novas modalidades de áreas protegidas que buscavam a conciliação entre a conservação e a per-
manência das populações  originalmente  residentes  nesses  territórios, os  parques,  na concepção de  
muitos ambientalistas, continuam ocupando o seu lugar de  modelo  ideal  de  conservação  dos ecossiste-
mas  representativo.”
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mem não.  (ANETE – técnica do IBAMA de 
Manaus, informação verbal).

A maneira de dirigir as questões am-
bientais a partir de uma perspectiva que 
não permitia a presença dos homens em 
áreas de proteção ambiental cedeu espaço a 
uma nova política de proteção da natureza. 
A partir de então, foi levado em conside-
ração tanto a presença das populações nos 
locais protegidos, quanto os seus saberes 
acumulados pela experiência adquirida nos 
territórios onde vivem. Sendo assim, se as 
políticas públicas para o meio ambiente no 
Brasil se consolidaram a partir da criação 
de parques, onde a presença humana era 
inteiramente proibida, essas questões foram 
se transformando a partir da emergência 
do socioambientalismo – que foi transfor-
mado em uma vertente do ambientalismo. 
Isso significa dizer que a definição do pro-
blema ambiental passou a circular entre as 
ciências naturais e as ciências humanas, e 
a enfatizar as relações entre os processos 
sociais e naturais. 

5 Considerações finais

O engajamento político do MPL contra 
a exploração intensiva dos rios e lagos da 
Região contribuiu para o processo de visi-
bilidade social das “populações ribeirinhas”. 
A aproximação do MPL à perspectiva de 
que sua luta tratava da defesa de um modo 
de vida essencialmente ligado a proteção 
do meio ambiente fez com que esses ato-
res sociais se reconhecessem e fossem reco-
nhecidos como mais um ator ambientalis-
ta no estado do Amazonas. Segundo Lima 
(2004), as políticas baseadas em uma visão 
economicista do desenvolvimento cederam 
espaço às políticas inspiradas no ideal da 
sustentabilidade socioambiental. O modo de 

vida das “populações ribeirinhas”, caracte-
rizado pelo baixo poder de exploração da 
natureza, deixou de ser considerado como 
atrasado ou avesso ao crescimento econô-
mico, e foi reconhecido positivamente como 
um modelo que protege o meio ambiente.  

Nesse caso, sobre a égide de preservado-
res da natureza, os “ribeirinhos” consegui-
ram vantagens do ponto de vista legal, po-
lítico e simbólico sobre o controle dos am-
bientes de várzea, principalmente em rela-
ção aos “pescadores”. Através da aproxima-
ção das estratégias políticas do movimento 
aos valores associados ao ambientalismo, 
os “ribeirinhos” passaram a buscar outros 
aliados para que suas reivindicações sobre a 
gerência dos recursos pesqueiros fossem re-
conhecidas. O MPL direcionou suas deman-
das às entidades ambientalistas como ONGs 
ou órgãos governamentais, como o IBAMA 
e às Secretarias Estaduais e Municipais do 
Meio Ambiente. Além disso, o movimento 
recorreu à legislação referente à proteção 
ambiental para que suas medidas implanta-
das deixassem de ser um acordo meramente 
informal e se tornassem um plano de mane-
jo assegurado pelos órgãos governamentais 
de fiscalização ambiental.

Nesse sentido, a CPT e o IBAMA foram 
duas entidades que acompanharam de per-
to as lutas do MPL e contribuíram de ma-
neira distinta para que esses atores sociais 
tivessem suas demandas atendidas. Foi vis-
to que a CPT se constitui como aliado dos 
“ribeirinhos” desde o início dos conflitos. 
Seu trabalho de apoio consistiu em realizar 
a mediação do MPL com entidades gover-
namentais, mas principalmente em promo-
ver os encontros dos “ribeirinhos”, além de 
cursos e fóruns, que serviram para fortalecer 
e ampliar a organização do MPL. O IBA-
MA por sua vez, se constitui como aliado 
do MPL no começo dos anos 1990, e o seu 
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apoio foi importante para a oficialização das 
medidas levadas a frente pelas “populações 
ribeirinhas”. Através da criação dos progra-
mas dos Acordos de Pesca e do Agente Am-
biental Voluntário, o apoio conferido pelo 
Instituto foi decisivo para a efetivação das 
ações do MPL. Esses programas conferiram 
ao MPL critérios de legitimidade e legali-
dade, que apontaram o seu direito de con-
trole sobre os ambientes pesqueiros. Após a 
criação desses dois programas, as leis ou os 
procedimentos judiciais que não forneciam 
respostas satisfatórias às reivindicações do 
MPL passaram a tratar das disputas nos am-
bientes pesqueiros de maneira favorável às 
“populações ribeirinhas”.

A legislação ambiental abriu um grande 
espaço para a consolidação do movimento 
dos “ribeirinhos” na esfera pública e, conse-
qüentemente, para a conquista de suas prin-
cipais reivindicações. Embora não se possa 
dizer que a biodiversidade se tornou priori-
dade para o MPL, a construção de uma crítica 
fortemente enredada à idéia de conservação 
do meio ambiente e o cenário político marca-
do pela instauração da preocupação ambien-
tal promoveram de forma inédita a abertura 
política às suas antigas reivindicações.
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